
                                                                                                                             

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

CONTRATO Nº: 101/2021 
EDITAL DE ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS
N° DO PROCESSO: 37793/2021
 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS)
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, 
CPF sob n° 001.803.030-07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, Centro, 
Município de Restinga Sêca (RS)
COTREL - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÕES E
com sede à Av. Joao Machado Soares, nº 288, bairro Camobi, Município de Santa Maria (RS), CEP 
97.110-000, representada por 
casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 
domiciliado na Av. Prefeito Evandro Behr, Km 7,5, nº 5880, bairro Camobi
Maria (RS), CEP 97.110-620
101/2021, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de 
105 (cento e cinco) dias, confo
15 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 
aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito. 
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença 
de duas testemunhas. 

 
 
 

 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal

                                                                                                                             

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
QUE ENTRE SI CELEBRARM O MUNICÍPIO DE 
RESTINGA SÊCA E A EMPRESA
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÕES EIRELI
FORMA ABAIXO: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
/2021 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, engenheiro 

07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, Centro, 
Município de Restinga Sêca (RS), denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÕES EIRELI, CNPJ 
com sede à Av. Joao Machado Soares, nº 288, bairro Camobi, Município de Santa Maria (RS), CEP 

por seu sócio administrador senhor Hélio Antônio Amaral Militz
to no CPF sob nº 287.748.760-15 e no RG sob n° 

Prefeito Evandro Behr, Km 7,5, nº 5880, bairro Camobi
620, neste ato denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato nº 

O presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do presente contrato em mais 
conforme cláusula contratual 4.1, passando a data de término 

Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 
aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 

por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença 

Restinga Sêca, 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

HÉLIO ANTÔNIO AMARAL MILITZ
Cotrel - Terraplenagem 

Contratada

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico - PMRS 

OAB/RS 70.896 

                                                                                                                                                      

 
de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 101/2021, 
CELEBRARM O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA E A EMPRESA COTREL - 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÕES EIRELI, NA 

-51, neste ato representado 
, engenheiro agrônomo, inscrito no 

07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, Centro, 
, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

CNPJ nº 90.128.240/0001-69, 
com sede à Av. Joao Machado Soares, nº 288, bairro Camobi, Município de Santa Maria (RS), CEP 

seu sócio administrador senhor Hélio Antônio Amaral Militz, brasileiro, 
e no RG sob n° 5008956939, residente e 

Prefeito Evandro Behr, Km 7,5, nº 5880, bairro Camobi, Município de Santa 
esolvem ADITAR o Contrato nº 

do presente contrato em mais 
passando a data de término da execução para 

Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 
aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 

por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença 

Restinga Sêca, 19 de agosto de 2022.  

NIO AMARAL MILITZ 
Terraplenagem e Pavimentações Eireli 

Contratada 

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar




